
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
 

 PROJETO DE LEI Nº 43, DE 2003

Determina instalação de pontos de
justificativa eleitoral nas rodovias e dá outras
providências.

 
 
 

 EMENDA SUPRESSIVA Nº

Suprima-se  o art. 5º do projeto em epígrafe.

Sala da Comissão, em       de                      de 2006.

Deputado LEONARDO PICCIANI
Relator


